
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0319/2025 
 
 
O Projeto de Lei n° 0319/2025 passa a ter a seguinte redação: 

 
 
“PROJETO DE LEI N° 0319/2025 
 
 
 

Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que 
‘Consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no 
âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece o 
Calendário Oficial do Estado’, para aprimorar os objetivos da 
“Semana de Incentivo ao Jovem Empreendedor”. 

 
 
Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro 

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação no item referente à “Semana de 
Incentivo ao Jovem Empreendedor”: 

 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
 

Sala das Comissões, 
 
Deputado Estadual 
Napoleão Bernardes 
Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

MAIO 
 

SEMANAS LEI ORIGINAL Nº 

...... ........................................................................... .......................... 

Segunda 
Semana 

Semana de Incentivo ao Jovem 
Empreendedor 
 
Com os objetivos de: 
- demonstrar a importância da livre iniciativa e 
das profissões autônomas, assim como o 
nascimento das microempresas e a 
possibilidade de conseguir planejar seu próprio 
negócio; 
- a capacitação para a descoberta vocacional 
pelo espírito empreendedor; 
- mostrar como as leis do mercado podem 
oferecer oportunidades de gerar empregos e 
renda para quem souber aproveitá-las; e 
- criar ambiente para a introdução do curso de 
Gestão de Pequenos Negócios. 
- promover a cultura empreendedora e da 
inovação entre os jovens; 
- incentivar a participação dos jovens em 
feiras, workshops, palestras, hackathons e 
demais atividades formativas; 
- fomentar a capacitação para o 
empreendedorismo e o desenvolvimento de 
habilidades empreendedoras; 
- aproximar os jovens do ecossistema de 
inovação, incluindo instituições de ensino, 
empresas, startups e investidores; 
- fortalecer a integração entre escola, 
sociedade e mercado de trabalho; e 
contribuir para a geração de emprego e renda 
por meio do empreendedorismo jovem. 

 

...... ........................................................................... .......................... 
” (NR) 


